
IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APIACÁ EXERCÍCIO: 2023

Estado do Espírito Santo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ 
Município criado pela Lei 1.405 de 16/08/1958 e instalado em 
29/01/1959 
Secretaria Municipal de Administração 

DELREPI 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que as 
unidades gestoras da Administração Direta do Poder Executivo da 
Prefeitura Municipal de Apiacá, repassaram todas as contribuições 
patronais e dos servidores, inclusive dos cedidos, da competência do exercício 
de 2023. 

Ressalta se que as contribuições, patronal e dos servidores, inclusive dos 
cedidos, da competência do mês de dezembro de 2023. 

Declaro ainda que não foi feito aporte no RPPS tendo em vista que o 
município só possui inativos e pensionistas do regime extinto. 

Declaro, por fim, que não houve parcelamento das contribuições 
patronais nem recolhimento em atraso no exercício, de todos os órgãos da 
Administração Direta do Poder Executivo e que todas as parcelas foram 
repassadas dentro do exercício de 
2023. 

Apiacá, 16 de Março de 2023. 
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